Emenda nº 1 ao Projeto de Lei nº 3/2009
O parágrafo único do art. 1º do projeto passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º. ...............................................................................................................................



Parágrafo único. São garantidos aos Secretários Municipais a percepção de décimo-terceiro salário, e férias acrescidas de um terço.”

Justificação

Apresentamos a presente emenda por recomendação do Assessor Jurídico da Câmara Municipal. 
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 14 de janeiro de 2009. 

Sérgio Balthazar Rodrigues de Oliveira

Vereador 

